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Reitoria 

 

EDITAL 001/2025 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO, FORMULAÇÃO OU 
CONTEÚDO DE QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

1. Alterações ocorridas: 

a) Nível médio (todos os cargos) 

ÁREA Nº DA QUESTÃO SITUAÇÃO FINAL 

Língua portuguesa 2 Anulada 

Língua portuguesa 9 Anulada 

Língua portuguesa 10 Alterada para B 

   
Conhecimento Específico nível médio 

ÁREA Nº DA 
QUESTÃO 

SITUAÇÃO 
FINAL 

Técnico em agropecuária 38 Alterada para A 

Técnico em agropecuária 41 Anulada 

Técnico em agropecuária 45 Anulada 

Técnico em Enfermagem 31 Anulada 

Técnico em Enfermagem 45 Alterada para A 

Técnico de Laboratório – Área: Alimentos 46 Anulada 

Técnico de Tecnologia da Informação 39 Anulada 

Técnico de Tecnologia da Informação 42 Anulada 

Técnico de Laboratório – Área:  Zootecnia 43 Anulada 

 
b) Nível superior (todos os cargo) 

ÁREA Nº DA 
QUESTÃO 

SITUAÇÃO FINAL 

  Língua portuguesa 7 Anulada 

Tecnologias Aplicadas a Educação 28 Anulada 

 
Conhecimento específico nível superior 

ÁREA Nº DA 
QUESTÃO 

SITUAÇÃO 
FINAL 

Arquivista 48 Anulada 

Bibliotecário - Documentalista 35 Alterada para D 
 

 

 

 

 

 

 



 

2. Os demais recursos foram devidamente analisados pela banca do concurso público, considerados 
improcedentes e as respostas foram enviadas aos respectivos impetrantes via sistema SGC. 
  
3. O gabarito definitivo de cada área foi divulgado pela comissão organizadora, conforme 
cronograma do Edital nº 001/2025, observadas as alterações contidas neste documento as quais 
poderão ser consultadas com seu login e senha. 

 
4. Item 17.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a prova objetiva e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o 
Gabarito Preliminar, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que pontuaram nas 
questões anuladas, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais após os recursos. 

 

 
(Original assinado) 

Comissão Organizadora do Concurso Público 
Portaria 5687/2025, de 17 de novembro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


